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Prefeitura da €Jiântia de <.5. ]o~ doJ Campod 

1 Gétado dt Soo 'Paulo 

Em de de 195 

DECRETO N o 291 
de 17 ~e novembro de 1959 --------------------------

- , O Pref eito 1-'unicipal de Sao Jose dos Calllpos, 
usando das atribuições que lhe são conferida por lei 

D E C R 3 T L : 

.t .. r tigo 10 - O Consêlho Rodovi~rio l·:unicipal , 
a que se refere a lei no 628, de 22 de setembro de 1959 , fica con~ 
tituido pelos cidadãos abaixo nomeados, cujo mandato , com a dura -- . ; ( - " çao de do~s anos , tera in~cio na ddta da publicaçQo des te decr et o, , , 
a saber : Presidente - Sr. l:ario de Paula Ferreira ; ~enheiro: Jose 
Garcia !achado; Represent~ntes : ~gro Pecu~ria - Sr . Sebast ião Tien~ 
d i to Dias e Benedi to Pinto .-1a Cunha; IndÚs t r ià:s : Sr . Iri neu l elo. 
Clas ... e laboriosas: Otávio Gomes Beato . 

Artigo zg - ftste decreto ent ra r á em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrár io. 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam
pos , em 17 de novembro de 1959 . 

P..egist rado Sec~ão do Expedien-
te e Pessoal, aos dezessete dias do mês de novembro de mil novecen
tos à ctnquenta e nove . 

I ~Tosé !'achado v/ Chefe da S . ~ . P. 


